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de Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 12 de Junho de 1986, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

1 de Novembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 23 571/2006

Lista n.o 67/06

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedido o estatuto de igual-
dade de direitos e deveres previsto no Tratado de Amizade, Coo-
peração e Consulta entre a República Portuguesa e a República Fede-
rativa do Brasil, nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assembleia
da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos
brasileiros:

Data de
nascimento

Peterson Godoy Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-1-82
Neusa Soares Pereira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-6-62
Divina dos Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-3-73
Moacir Bueno de Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13-7-65
Rosemary de Azevedo Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30-11-64
Vanderlei Moreira Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-11-72
Platini Teixeira Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-10-84
Carlos Magno Koppittke . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15-4-71
Wellington Cândido Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13-2-75
Orlandina Alves Rodrigues Neisnek . . . . . . . . . . . . . . . . . 7-7-82
João Marcos Neisnek . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28-1-81
Roniglei Alves Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7-6-78
José Marcolino de Andrade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26-10-63
Jeronimo Moreira Galves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11-4-78

30 de Outubro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Especialista Supe-
rior CTC, Célia Maria Peres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Aviso n.o 12 339/2006

Concurso interno de acesso misto para o provimento
de cinco lugares na categoria de técnico

superior de 1.a classe, da carreira técnica superior

1 — Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugada com o n.o 1 do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 6 de Novembro de 2006 do vogal do conselho directivo
do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD), no
uso da delegação de competências atribuída pela presidente do mesmo
Instituto, conforme o despacho n.o 26 156/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 242, de 20 de Dezembro de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
misto com vista ao provimento de cinco lugares na categoria de técnico
superior de 1.a classe, da carreira técnica superior, de dotação global,
do quadro de pessoal do ex-Instituto da Cooperação Portuguesa
(ex-ICP), aprovado pela Portaria n.o 343/98, de 5 de Junho.

2 — Lugares e áreas funcionais — nos termos dos artigos 6.o, n.o 4,
alínea c), e 8.o, n.os 2 e 3, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
foram fixadas as seguintes quotas:

Quota A — três lugares a preencher por funcionários do quadro
de pessoal do ex-ICP para o exercício de funções nas áreas de gestão
de recursos humanos, planeamento, acompanhamento e avaliação da
execução técnica e financeira, de programas, projectos e acções de
cooperação e ajuda pública ao desenvolvimento;

Quota B — dois lugares destinados a funcionários pertencentes a
quadros de pessoal de outros organismos da Administração Pública,
nos seguintes termos:

Referência n.o 1 — um lugar na área de apoio jurídico à gestão
de recursos humanos, devendo, para tanto, estar habilitado com licen-
ciatura em Direito;

Referência n.o 2 — um lugar nas áreas relacionadas com os assuntos
comunitários e multilaterais da cooperação portuguesa, nomeada-
mente em matérias relativas à União Europeia e à ajuda pública
ao desenvolvimento, incluindo-se, neste âmbito, a Comunidade de
Países de Língua Oficial Portuguesa e a Cooperação Ibero-Americana,
devendo, para tanto, estar habilitado com licenciatura na área de
Relações Internacionais.

3 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego público (BEP), até ao prazo limite de dois dias úteis
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

5 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o respectivo
preenchimento.

6 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.o 15/2006, de 26 de Abril.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações do Instituto Português de Apoio ao
Desenvolvimento, em Lisboa, sendo as condições, remuneração e
demais regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários
da administração central, designadamente nos termos dos Decretos-
-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
8.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
8.2 — Requisitos especiais — serem detentores da categoria de téc-

nico superior de 2.a classe e preencherem os requisitos previstos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

8.3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 29.o do citado Decreto-Lei
n.o 204/98, os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até ao
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

9 — Método de selecção — de acordo com o disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o método de selecção
a utilizar é a avaliação curricular, respeitando a classificação final
dos candidatos o disposto nos artigos 36.o e 37.o do citado diploma.

9.1 — Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitações literárias;
b) Formação profissional, em que apenas se ponderam as acções

de formação relacionadas directa ou instrumentalmente com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional na área funcional, em que se pondera
o desempenho efectivo de funções nas áreas de actividade para as
quais o concurso é aberto.

9.2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do referido Decreto-Lei
n.o 204/98, o júri poderá, se assim o entender, considerar a avaliação
de desempenho como factor de apreciação na avaliação curricular.

9.3 — Em caso de igualdade de classificação final, a ordenação
dos candidatos admitidos é definida de acordo com os critérios de
preferência previstos no artigo 37.o, n.os 1 e 3, do Decreto-Lei
n.o 204/98.

9.4 — Os critérios da avaliação curricular, bem como o sistema
de classificação final, constam de acta do júri do concurso, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido à presidente do Instituto Português de Apoio ao Desenvol-




